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DEFINIÇÃO
Art. 1o. O Grupo de Trabalho da Pesca Bacia 
do Rio São Francisco em Minas Gerais, 
também denominado GTPesca, é um Grupo 
de Trabalho Multi-institucional, sem fins 
econômicos, de caráter técnico, social, que 
atua  nas questões sócio-econômica, política, 
ambiental, com ênfase na pesca profissional 
artesanal, com prazo de duração 
indeterminado e número de membros 
ilimitado.



Art. 3º - Constituem-se 
objetivos do GTPESCA:

I - Apreciar, opinar e elaborar 
propostas que representem os 
interesses dos membros;
II - Contribuir para a gestão 
participativa dos recursos pesqueiros;
III - Contribuir para a articulação das 
instituições atuantes na região;



Art. 3º - Constituem-se 
objetivos do GTPESCA:

IV - Contribuir para a proteção dos 
recursos naturais, com foco na 
sustentabilidade dos recursos 
pesqueiros;
V - Propor critérios e estratégias para 
subsidiar a formulação de políticas 
públicas de interesse dos pescadores 
profissionais artesanais;



São membros  (fundadores e aderidos):

I – Colônia de Pescadores Z-1;
II – Colônia de Pescadores Z-5;
III – Colônia de Pescadores Z-11;
IV – Colônia de Pescadores Z-20;
V – Colônia de Pescadores Z-21;
VI-Associação de pescadores e 
aquicultores de Arinos;
VII – Federação dos Pescadores 
Artesanais do Estado de Minas Gerais –
FEPESCA;



VII – Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;
VIII – Secretaria do Patrimônio da União – SPU;
IX – Instituto Estadual de Florestas – IEF;
X – Universidade Federal de São Carlos – UFSCar;
XI – World Fisheries Trust – WFT
XII – Policia Militar de Minas Gerais PMMG -
Ambiental 
XIII – Universidade Estadual de Montes Claros -
Unimontes

São membros (fundadores e aderidos):
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Como GTEPSCA 
funciona?

Por meio de Assembléias:

Assembléias

Propostas



Tarefas coordenação

Art. 17 - Compete ao Coordenador:
I - convocar e presidir as assembléias/reuniões; 
II - assinar documentos; 
III - coordenar a execução das atividades.

Art. 18 - Compete ao Secretário:
I - elaborar e encaminhar documentos; 
II - redigir  atas; 
III - organizar, arquivar e manter sob sua guarda os 
documentos.

Art. 19 - Compete ao Assistente Geral:
I - fazer planejamento orçamentário das ações do Grupo; 
II - apoiar nos trabalhos da coordenação.


